
- LEI Ng 283, DE 12 DE JUNHO DE 1985 - 

(Concede abono aos servidores municipais 

e da outras providências;. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPORn - SP, 

FAÇO SABER que a CSmara Municipal 

Indiapor; decreta e eu promulgo a seguin 

te lei: 

Artigo lg - Fica concedido um abono 	de 

25%(vinte e cinco por cento), nos meses de maio e junho 	do 

corrente exercício, aos servidores municipais, sobre os ven-

cimentos do principal, do mês de abril de 1985. 

Artigo 22  - As despesas com a execução 

da presente lei, correra° por conta das verbas próprias do or 

cemento vigente, suplementadas, se necessário. 

Artigo 30  - Esta lei entrara em vigor na 

data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a partir 

do dia lg de maio do corrente exercício. 

Artigo 42  - Revogam-se as disposições em 

contrario. 

Indiapor.., 12 de junho de 1985 

01.~. 
Jose Carlos Santana 

PREF ITO MUNICIPAL 

Registrada, afixada nos ar de costume' 

nesta Prefeitura Municipal e publicad 	 ensa na jor- 

nal "NA HORA", da cidade de Fernando 
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